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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Jauru, exercício 2020, cuja análise das informações

encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a)

Externo(a), sr(a). Ednei Eckel, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal para que apresente

suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

 

PEDRO FERREIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Poder Executivo gasta 56,36% da Receita Corrente Líquida do Município e descumpre o limite de 54%

    - Tópico  - estabelecido no art. 20, Inc. III, "b" da LRF. 6.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Balanço Orçamentário da prestação de contas apresenta divergência no valor da dotação atualizada,

resultando na inconsistência da Demonstração Contábil e no descumprimento dos arts. 83 a 106 da Lei nº

  - Tópico - 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) A LDO referente ao exercício de 2020 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, conforme

determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF, uma vez que não foi comprovada a publicidade do Edital de Convocação

para participação da sociedade na audiência pública e, tampouco, a ata da audiência com a lista de presença

  - Tópico - correspondente. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

3.2) Ausência de publicação e divulgação dos anexos obrigatórios previstos no § único, do art. 2º da LDO/2020,

    - Tópico - contrariando as previsões do art. 37 da CF/1988 e do art. 48 da LRF. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS - LDO
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3.3) A LOA referente ao exercício de 2020 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, conforme

determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF, uma vez que não foi comprovada a publicidade do Edital de Convocação

  - Tópico - para participação da sociedade na audiência pública e, tampouco, a ata da audiência correspondente.

3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação

inexistente no valor de R$ 296.187,93 na fonte de recursos "46" - conforme demonstrado no Quadro 1.3, do

  - Tópico - Anexo 1, deste relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1) Ausência de descrição das providências correspondentes aos riscos fiscais previstos no anexo da LDO/2020.

  - Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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